
DECRETO N⁰ 5597, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, do Orçamento Geral do Município de Mossoró para o exercício de 2020 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município e no art. 8º da Lei nº 3743, de 18 de 
dezembro de 2019 - Lei Orçamentária Anual;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçamento Geral do Município de Mossoró, para o exercício de 2020, constante dos anexos deste 
Decreto.
Art. 2º - Ficam a Secretaria do Planejamento e a Controladoria Geral do Município autorizada a adotar as medidas complementares necessárias à fiel execução lei nº 3743, 
de 18 de dezembro de 2019 (Orçamento Geral do Município), e estabelecer o contingenciamento orçamentário necessário para manter o equilíbrio fiscal e a compatibilidade 
entre receitas e despesas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 17 de janeiro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita Gabinete

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, Sexta-feira, 17 de janeiro de 2020
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PORTARIA Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2020 – 
PMM/PGMM

A PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO, no 
uso das atribuições previstas no art. 7º, V, da lei 
complementar nº 19/2007, bem como o artigo 2º do 
decreto nº 5116 de 22 de agosto de 2017, 
RESOLVE
Art. 1º. DESIGNAR o servidor HERMESON DE SOUZA 
PINHEIRO, Procurador Chefe do Município de Mossoró, 
Matrícula Nº 509555-7, OAB/RN 4047, para representar 
os interesses do Município no Tribunal Administrativo 
de Tributos Municipais-TATM, que compõe a estrutura 
da Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos da Lei 
Municipal 1.532/2001.
Art. 2º. Dê-se conhecimento à Secretaria Municipal de 
Administração acerca da referida designação, inclusive 
para fins do disposto no 3º. § 2º da lei municipal 
1532/2001.
Art. 3º. Sobre a designação de que trata a presente 
portaria, informe-se à Secretaria Municipal da Fazenda.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 14 de 
janeiro de 2020.
Mossoró (RN), 16 de Janeiro de 2020.

KARINA MARTHA FERREIRA DE SOUZA 
VASCONCELOS
Procuradora Geral do Município
OAB/RN-9286-RN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018-
SMS
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos serviços 
profissionais de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em 
caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: ARYADYNA TAYLLANA TASSYA 
LOPES DE MOURA SILVA
VALOR MENSAL: R$ 998,00 (Novecentos
VIGÊNCIA: 01 (um) ano

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de 
dezembro de 2019

ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria da Saudade de 
Azevedo Moreira Machado (Secretária Municipal de 
Saúde)

PORTARIA Nº 0031/2020-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 01 (um) mês, 
referente ao período aquisitivo de 08-2007 á 08-2012, 
ao servidor  Edmilson Freire Junior, matrícula nº. 5888-
0, ocupante do cargo de Agente Fiscal de Tributos, 
lotado (a) na Secretaria Municipal da Fazenda, com 
prazo de vigência de 16/01/2020 à 14/02/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 10 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 0029/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei 
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do Município 
de Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),
CONSIDERANDO a Carta de Concessão protocolada 
em 07 do corrente mês, sob n° 0023–SEMAD.
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - Afastar do vínculo laboral, a servidora 
Antonia Pereira da Silva, matrícula nº 5351-9, no 
cargo Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – N.E.R Cornélio Barbalho – Zona Rural, 
em razão da concessão de sua aposentadoria por 
Idade, pelo Regime Geral de Previdência Social 
(INSS), em 21/09/2016 conforme Benefício de Número 
176.956.467-2, e declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 07 de janeiro  de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 007-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da 
Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008 (Estatuto do 
Servidor Municipal), c/c o art. 12, da Lei Complementar 
nº. 060, de 09/12/2011 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXTINGUIR o vínculo funcional do servidor 
Jarbas Miguel Fernandes Mariano, matrícula nº 5075-
4, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, 
lotado (a) na Secretaria Municipal da Saúde - CEO 
I - Centro de Especialidades Odontologicas, com o 
Município de Mossoró, em razão da concessão de 
sua aposentadoria, Especial, conforme Portaria nº 
123/2019-GP/PREVI, de 23 de dezembro d e2019, 
expedida pelo Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Mossoró (PREVI-MOSSORÓ), e declarar 
o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de dezembro 
de 2019, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração, em Mossoró-RN, 02 de 
janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário  de Administração 
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2019-SMDSJ
OBJETO: A prestação, por CONTRATADO, dos serviços 
profissionais de Oficineiro Nivel Médio -Xilografista, em 
caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO(A): MARCELO CLAUDIO MORAIS DA 
SILVA
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00 (um mil reais)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de 
novembro de 2019
ASSINA PELA CONTRATANTE: Lorena Ciarlini 
Rosado Teixeira 
Secretária M. do Desenvolvimento Social e Juventude
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2019-SMDSJ
OBJETO: A prestação, por CONTRATADO, dos serviços 
profissionais de Oficineiro Nível Superior Cordelista, em 
caráter temporário e sem vínculo empregatício.
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CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO(A): ANA CARLA DE AZEVEDO SILVA
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de 
dezembro de 2019
ASSINA PELA CONTRATANTE: Lorena Ciarlini 
Rosado Teixeira 
Secretária M. do Desenvolvimento Social e Juventude
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2019-SMDSJ
OBJETO: A prestação, por CONTRATADO, dos 
serviços profissionais de Oficineiro Nível Médio, 
Técnico ou Superior - Musicista, em caráter temporário 
e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO(A): ALEX MAGNO DE OLIVEIRA SILVA
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de 
dezembro de 2019
ASSINA PELA CONTRATANTE: Lorena Ciarlini 
Rosado Teixeira 
Secretária M. do Desenvolvimento Social e Juventude
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2019-SMDSJ
OBJETO: A prestação, por CONTRATADO, dos 
serviços profissionais de Supervisor Nível Superior, em 
caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO(A): JORDANA DA CRUZ GURGEL
VALOR MENSAL: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de 
dezembro de 2019
ASSINA PELA CONTRATANTE: Lorena Ciarlini 
Rosado Teixeira 
Secretária M. do Desenvolvimento Social e Juventude
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2019-SMDSJ
OBJETO: A prestação, por CONTRATADO, dos 
serviços profissionais de Oficineiro Nível Médio, 
Técnico ou Superior - Musicista, em caráter temporário 
e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO(A): ROBERTA LUCIA DOS SANTOS 
DA SILVA
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais)
VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de 
dezembro de 2019
ASSINA PELA CONTRATANTE: Lorena Ciarlini 
Rosado Teixeira 
Secretária M. do Desenvolvimento Social e Juventude

PORTARIA Nº 0034/2020-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 07-1996 à 07-2001, 
ao servidor  Luiz Duarte de Souza, matrícula nº. 4200-
9, ocupante do cargo de Gari, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Administração, com prazo de vigência de 
20/01/2020 à 19/04/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 13 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0035/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da 
Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),
CONSIDERANDO a carta de concessão protocolada 
em 13 do corrente mês, sob n° 173–SEMAD.
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral a servidora 
Francisca Souza Campos, matrícula nº 5513-4, no 
cargo Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – UEI – Rita Maria da Mota, em 
razão da concessão de sua Aposentadoria Por Tempo 
de Contribuição, pelo Regime Geral de Previdência 
Social (INSS), em 09/12/2019, conforme Benefício de 
Número 194.214.216-9, e declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 13 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 036/2020-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento firmado pela 
servidora, abaixo identificado, pleiteando a vacância de 
cargo público, por motivo de sua posse em outro cargo 
público inacumulável, bem como o Parecer prolatado 
pelo Assessor Jurídico desta Secretaria, e com 
fundamento no art. 38, inciso VI, da Lei Complementar 
nº 29/2008, de 16 de dezembro de 2008 (Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo público de 
Agente Administrativo, ocupado pela servidora Sara 
Soares Bento Chacon, sob matrícula nº 9671-7, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde – UPA II – Conchecita 
Ciarline, em razão de posse em outro cargo público 
inacumulável.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  13 de 
janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 0037/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da 
Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),
CONSIDERANDO a carta de concessão protocolada 
em 14 do corrente mês, sob n° 182–SEMAD.
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral a servidora Maria 
do Carmo Nolasco Medeiros, matrícula nº 5410-3, 
no cargo Merendeira, lotada na Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento Social e Juventude – PETI – 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – São 
Manoel, em razão da concessão de sua Aposentadoria 
Por Tempo de Contribuição, pelo Regime Geral de 
Previdência Social (INSS), em 18/03/2019, conforme 
Benefício de Número 183.582.234-4, e declarar o cargo 
vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 14 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 038/2020 – SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor, bem 
como Memorando nº 0017/2020 – SCGP/PMM, com 
embasamento legal no art. 42, I, da Lei Complementar 
nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do servidor público),
CONSIDERANDO, ainda, os termos do art. 27, IV, da 

Lei de Diretrizes e Bases – LDB (Lei 9394/96), onde 
estabelece que os conteúdos curriculares da educação 
básica observarão, ainda, a promoção do desporto 
educacional e os apoios às práticas desportivas não-
formais,
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da Administração 
Pública, a remoção do servidor Luciano Ricardo da 
Silva Lima, Professor – nível III, matrícula no 9880-9, 
da Secretaria Municipal da Educação, para a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 14 de 
janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário Municipal de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 039/2020 – SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, bem 
como Memorando nº 0017/2020 – SCGP/PMM, com 
embasamento legal no art. 42, I, da Lei Complementar 
nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do servidor público),
CONSIDERANDO, ainda, os termos do art. 27, IV, da 
Lei de Diretrizes e Bases – LDB (Lei 9394/96), onde 
estabelece que os conteúdos curriculares da educação 
básica observarão, ainda, a promoção do desporto 
educacional e os apoios às práticas desportivas não-
formais,
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da Administração 
Pública, a remoção do servidor Jose Jaime de Paiva 
Brito, Professor – nível II, matrícula no 4924-4, da 
Secretaria Municipal da Educação, para a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 14 de 
janeiro de 2020.

Pedro Alm17 janeiro, 2020 22:39eida Duarte
Secretário Municipal de Administração 
___________________________________________

PORTARIA Nº 0040/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, mediante 
autorização da Previ - Mossoró, e com fundamento no 
art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 09/12/2011, 
e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova redação dada 
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora  Aline de Oliveira, 
matrícula n.º 508440-7, ocupante do cargo de Professor 
Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
– Escola Municipal Alcides Manoel de Medeiros, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com vigência 
de 22/12/2019 à 18/06/2020, ficando autorizado o 
pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, 
durante o período de gozo de sua licença
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 15 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 0041/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, mediante 
autorização da Previ - Mossoró, e com fundamento no 
art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 09/12/2011, 
e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova redação dada 
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora  Clara Angélica 
Mota Nascimento , matrícula n.º 14289-1, ocupante 
do cargo de Guarda Civil Municipal Nível III, lotada na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa 
Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, com vigência de 23/12/2019 
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à 19/06/2020, ficando autorizado o pagamento do 
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o 
período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 15 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 0042/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, mediante 
autorização da Previ - Mossoró, e com fundamento no 
art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 09/12/2011, 
e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica 
do Município de Mossoró, com a nova redação dada 
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora  Sania Lúcia Feitosa 
Lobo, matrícula n.º 508244-7, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – UPA II Conchecita Ciarline – 
Santo Antonio, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, com vigência de 05/01/2020 à 02/07/2020, ficando 
autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à 
referida servidora, durante o período de gozo de sua 
licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 15 de janeiro de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE 2º COLOCADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019-SME

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN, neste ato 
representado pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pela 
Portaria n°. 154 de 10 de maio de 2019, no uso de 
suas atribuições legais, em virtude da inabilitação da 
empresa SUPER TERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI- 1ª colocada nos itens 01,02,03 e 04, em 
cumprimento ao exposto nos §5 e §6, do art. 43 da lei 
federal 8.666/93, mantida a ordem de classificação, 
CONVOCA a empresa COMERCIAL APOLO LTDA-
EPP – 2ª colocada nos itens 03 e 04, para, querendo, 
fornecer os referidos itens do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 109/2019-SME, 
cujo objeto é o Registro de Preços, para futura e 
eventual aquisição de Mochilas Escolares para serem 
distribuídos aos alunos da educação infantil ao 9º 
ano do ensino fundamental, matriculados na Rede 
Municipal de Ensino do Município de Mossoró/RN., 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos.
Mossoró-RN, 17 de janeiro de 2020.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro
___________________________________________

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019-SME

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 154 de 09 de maio de 2019, 
publicada em 10 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que a sessão do Pregão acima titulado, 
cujo objeto é o Registro de Preços, para futura e 
eventual aquisição de Mochilas Escolares para serem 
distribuídos aos alunos da educação infantil ao 9º ano 
do ensino fundamental, matriculados na Rede Municipal 
de Ensino do Município de Mossoró/RN., quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos, terá continuidade no dia 20 de 
janeiro de 2020 às 08h30min, na sede da Diretoria 
Executiva De Licitações, Contratos e Compras, 
localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-R, para abertura dos envelopes 
de habilitação do 2º colocado nos itens 01,02,03 E 04 do 
referido Pregão Presencial nº 109/2019-SME. Demais 
especificações e detalhes encontra-se à disposição dos 
interessados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, 
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h30min às 
13h30min ou no site oficial www.prefeiturademossoro.
com.br – Link Licitações
Mossoró-RN, em 17 de janeiro de 2020.

Flussier Aurélio Vieira Galdino
O Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2019-SEFAZ

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 154 de 09 de maio de 2019, 
publicada em 10 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que fica suspenso a sessão marcada 
para o dia 20 de janeiro de 2020 às 08h30mim do 
Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 
128/2019-SEFAZ, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva/corretiva, com a substituição 
de peças/componentes e instalação de aparelhos de 
ar condicionado, conforme condições e especificações 
consignadas no Termo de Referência., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos, até ulterior 
deliberação.
Mossoró – RN, 17 de janeiro de 2020.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro
___________________________________________

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2019-SMS

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 154 de 09 de maio de 2019, 
publicada em 10 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que fica suspenso a sessão marcada para 
o dia 22 de janeiro de 2020 às 08h30mim do Pregão 
Presencial Para Registro de Preços Nº 126/2019-
SMS, cujo objeto é o Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa especializada 
em locação de Veículos com ou sem condutor, sem 
combustível, objetivando as atividades técnico-
administrativas destinadas a Secretária Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos, até ulterior 
deliberação.
Mossoró – RN, 17 de janeiro de 2020.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro
___________________________________________

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2019-SEMAD

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 154 de 09 de maio de 2019, 
publicada em 10 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que fica suspenso a sessão marcada 
para o dia 21 de janeiro de 2020 às 08h30mim do 
Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 
121/2019-SEMAD, cujo objeto é o Registro de Preços, 
para futura e eventual, contratação de Pessoa Jurídica 
especializada na prestação de serviços de mão-
de-obra terceirizada de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Continuo, Cozinheiro, Digitador, condutor de Veículos, 
Recepcionista e Supervisor conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos, até ulterior 
deliberação.
Mossoró – RN, 17 de janeiro de 2020.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro
___________________________________________

Resultado Final das Atas 4 e 5 de Habilitação 
Jurídica

Chamamento Público nº 07/2019
Processo Licitatório nº 211/2019

Processo de Despesa nº 1284
 
Objeto: Chamamento Público para habilitação de 
Prestadores de Serviços de Saúde da rede privada 
com ou sem fins lucrativos, que tenham interesse em 
prestar atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde na Média e Alta Complexidade em atendimento 
ambulatorial de forma complementar, para compor 
assim o Banco de Prestadores e possível contratação 
de serviços ambulatoriais de saúde, no Município de 
Mossoró/RN
Empresa Habilitada da Ata 4:
1 – Fundação Dr. José Vieira, CNPJ: 70.302.732/0001-
11, CNES: 3675262
2 – Fernando Gabriel Fernandes de Negreiros, CNPJ: 
09.076.225/0002-87, CNES: 2371634
3 – Centro de Oftalmologia Avançada e Medicina 
Integrada LTDA, CNPJ: 28.542.476/0001-73, CNES: 
9814345
Empresa Habilitada da Ata 5:
1 – Clínica Oitava Rosado Ltda, CNPJ: 40.996.860/0001-
41, CNES: 2410257
Desta forma, as empresas encontram-se habilitadas 
juridicamente, aguardando a fase de habilitação técnica 
e financeira e auditoria para assinar o certificado de 
registro cadastral.
Mossoró, 16 de janeiro de 2020

Bruna de Andrade Pinto
Presidenteda CPL 2

Christianyde Paiva Almeida
Membro da CPL 2

Maria Elione de Menezes
Membro da CPL 2

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Edmilson Freire Junior
Secretária: Vânia Maria Pereira

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) a 
Sra. Maria Freire de Almeida Moura, será julgado em 
2ª instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será, permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) 
o Sr. Nailton Avelino Bezerra, será julgado em 2ª 
instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) 
a Sra. Neusa Alves de Oliveira, será julgado em 2ª 
instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
         OBS: Serão julgados na primeira Sessão 
Subsequente, independentemente de nova publicação, 
os recursos cuja Decisão tenha sido adiada, em razão 
de pedido de vista, de eventual não comparecimento 
de relator, falta de tempo na Sessão marcada, ou 
por outro motivo justificado conforme decidido pelos 
Conselheiros do tribunal.

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) a 
Sra. Vanderleia Alves de Carvalho, será julgado em 
2ª instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
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Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) 
o Sr. Laercio Bezerra da Costa, será julgado em 2ª 
instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) a 
Sra. Jaiza Pontes de Lima, será julgado em 2ª instância 
no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 11:00h30min. 
De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste 
Tribunal, aos contribuintes interessados nos processos 
em julgamento será permitida a participação nas 
discussões, por seus representantes legais ou por 
intermédio de advogado habilitado com o devido 
instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) 
a Sra.  Rita Maria de Oliveira, será julgado em 2ª 
instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) 
a Sra. Denise Fernandes Costa, será julgado em 2ª 
instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente Edmilson Freire 
a Prescrição de IPTU/TCL, tendo como recorrido(a) a 
Sra. Maria Nazaré Damasceno Costa, será julgado em 
2ª instância no dia 21 de janeiro de 2020, a partir das 
11:00h30min. De acordo com o Art. 59 do Regimento 
Interno deste Tribunal, aos contribuintes interessados 
nos processos em julgamento será permitida a 
participação nas discussões, por seus representantes 
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 16 de janeiro de 
2020.
___________________________________________

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Edmilson Freire Junior
Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE JULGAMENTO - TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 

Municipais (TATM), por determinação do Sr. Presidente 
Edmilson Freire Junior, TORNA PÚBLICO que será(ao) 
julgados em segunda instância administrativa, na 
sessão ordinária do dia 21 de janeiro de 2020, na 
sala de Reuniões do TATM, na Secretária Municipal 
da Fazenda, com endereço na Avenida Alberto 
Maranhão, nº 1180, centro, a partir das 11:00h30min, 
o(s) processo(s) administrativos a seguir relacionados.
Fica esclarecido que de acordo com o Art. 59 do 
Regimento Interno do TATM, aos contribuintes 
interessados nos processos em julgamento será 
permitida a participação nas discussões, por seus 
representantes legais ou por intermédio de advogado 
habilitado com o devido instrumento de mandato.
Será(ao) julgado(s) na primeira sessão subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.          
1) Processo nº 0159/2019 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2018. 004674-2 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Maria Freire de Almeida Moura 
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
2) Processo nº 0158/2019 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2018. 004225-9 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a):Nailton Avelino Bezerra  
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
3) Processo nº 0157/2019 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2018. 008279-0 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Neuza Alves de Oliveira 
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL 
4) Processo nº 0156/2019 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2019. 010821-0 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Vanderleia Alves de Carvalho 
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
5) Processo nº 0002/2020 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2018. 003046-3 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Laercio Bezerra da Costa 
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL             
6) Processo nº 0003/2020 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2019. 015676-1 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal 
Recorrido(a): Jaiza Pontes de Lima 
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
7) Processo nº 0004/2020 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2018. 008311-7 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Rita Maria de Oliveira 
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
8) Processo nº 0005/2020 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2019. 003919-6 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Denise Fernandes Costa  
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
9) Processo nº 0006/2020 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2020. 000139-0 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Maria Nazare Damasceno Costa
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL
Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 16 de janeiro de 
2020.

Educação
 

Portaria Nº 078/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
as alterações das Leis Complementares nº 126, de 29 
de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018,
RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor MATEUS YAGO PEREIRA 
TIBURCIO, matrícula Nº 509349-0, Engenheiro Civil, 
CREA/RN 2117106072, para atuar como FISCAL DO 
CONTRATO em conforme abaixo especificado:
I – Dispensa de Licitação 133/2019– SME, Processo 
de despesa 1204- SME contrato nº 402/2019, objeto: 
Recuperação da estrutura de madeira do pátio da 
Escola Municipal  Dr. José Gonçalves 
Art. 2º Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
DINIZ TEIXEIRA, matrícula Nº , , para atuar como 
GESTORA DO CONTRATO,conforme inciso I, do ART. 
1º .
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019

Profa. Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal da Educação
___________________________________________

Portaria Nº 079/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
as alterações das Leis Complementares nº 126, de 29 
de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018,
RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor MATEUS YAGO PEREIRA 
TIBURCIO, matrícula Nº 509349-0, Engenheiro Civil, 
CREA/RN 2117106072, para atuar como FISCAL DO 
CONTRATO em conforme abaixo especificado:
I – Dispensa de Licitação 132/2019– SME, Processo 
de despesa 699- SME contrato nº 402/2019, objeto: 
Construção da mureta em concreto armado e quadro 
de medição de energia trifásica da Escola Municipal 
Monsenhor Mota.  
Art. 2º Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
DINIZ TEIXEIRA, matrícula 5010-1, CPF: 243.042.714-
15 para atuar como GESTOR DO CONTRATO, 
conforme abaixo especificado:
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019

Profa. Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal da Educação
___________________________________________

Portaria Nº 080/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
as alterações das Leis Complementares nº 126, de 29 
de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MAGALI NOGUEIRA 
DELFINO CARMO, matrícula , 3456-9 :  para atuar 
como GESTORA DE CONTRATOS, conforme abaixo 
especificado:
I – Pregão Presencial nº 100/2019-SME, contrato 
nº 389/2019 firmado entre o município de Mossoró 
e FERNANDES E BEZERRA LTDA, CNPJ: 
12.742.102/0001-61, cujo objeto é aquisição de material 
esportivo destinado as escolas da Rede Municipal de 
Ensino.
Art. 2º Designar o servidor MAGALI NOGUEIRA 
DELFINO CARMO, matrícula Nº, Secretária Municipal 
de Educação para atuar como FISCAL DO CONTRATO, 
conforme inciso I, do Art. 1º.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019

Profª Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal da Educação 
___________________________________________

Portaria Nº 081/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
as alterações das Leis Complementares nº 126, de 29 
de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MAGALI NOGUEIRA 
DELFINO CARMO, matrícula: 3456-9, para atuar 
como GESTORA DE CONTRATOS, conforme abaixo 
especificado:
I – Pregão Presencial nº 100/2019-SME, contrato nº 
391/2019, firmado entre o município de Mossoró e 
LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI – EPP, CNPJ: 
01.973.806/0001-29, cujo objeto é aquisição de material 
esportivo destinado as escolas da Rede Municipal de 
Ensino.
Art. 2º Designar o servidora MAGALI NOGUEIRA 
DELFINO CARMO, matrícula nº3456-9, para atuar 
como FISCAL DO CONTRATO, conforme inciso I, do 
Art. 1º.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019

Profª Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal da Educação 
___________________________________________
 

Portaria Nº 082/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
as alterações das Leis Complementares nº 126, de 29 
de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MAGALI NOGUEIRA 
DELFINO CARMO, matrícula: 3456-9, para atuar 
como GESTORA DE CONTRATOS, conforme abaixo 
especificado:
I – Pregão Presencial nº 100/2019-SME, contrato 
nº 390/2019 firmado entre o município de Mossoró 
e G.M. DOS SANTOS PONTES – ME , CNPJ: 
16.874.288/0001-63, cujo objeto é aquisição de material 
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esportivo destinado as escolas da Rede Municipal de 
Ensino.
Art. 2º Designar o servidor MAGALI NOGUEIRA 
DELFINO CARMO, matrícula nº3456-9, para atuar 
como FISCAL DO CONTRATO, conforme inciso I, do 
Art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019

Profª Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal da Educação 

PORTARIA Nº 002/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR da Equipe de Estratégia de Saúde da 
Família/ESF, a servidora YOCHABELL DE MEDEIROS 
HOLANDA CAMPELO FERNANDES, Enfermeira, 
Matrícula 0145467, com lotação na UBS Dr. Sueldo 
Câmara.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Mossoró-RN, 09 de Janeiro de 2020.

Joaniza de Freitas Vale Batista 
Secretária Executiva da Saúde
___________________________________________

PORTARIA Nº 004/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR da Equipe de Estratégia de Saúde 
da Família/ESF, a servidora JOSIENE SANTIAGO 
VALÉRIO, Técnica de Enfermagem, Matrícula 133507-
1, com lotação na UBS Dr. Joaquim Saldanha.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró-RN, 15 de Janeiro de 2020.

Joaniza de Freitas Vale Batista 
Secretária Executiva da Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 – SESEM*

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
DEFESA CIVIL, MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 
DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas 
atribuições legais os quais lhes confere o Decreto 
131/79 e a Lei 9.503/97, Lei nº 27/2008, Lei nº 1.274/99, 
Lei nº 1.528/2001 e Lei nº 2.515/2009; e, 
CONSIDERANDO que as atividades permissivas, 
MOTOTAXI, TÁXI, TRANSPORTE ESCOLAR, 
TRANSPORTE FRETAMENTO, e TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO devem estar em pleno exercício; 
e, que é dever do município gerir e fiscalizar o Sistema 
de Transportes em Mossoró;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar todos os detentores de Permissão 
e Concessão que operam no Sistema de Transportes 
em Mossoró a comparecerem a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transporte, localizada 
à Rua Felipe Camarão, nº 968, Bairro: Doze Anos, 
Mossoró-RN, para proceder com a vistoria anual dos 
veículos cadastrados.
PARÁGRAFO ÚNICO – A convocação estabelecida no 
Caput dar-se-á no período estipulado no Anexo I deste 
Edital, e o não comparecimento ensejará na aplicação 
das devidas sanções legais.
Art. 2º - Fica determinado o seguinte rol de documentos 
a ser apresentado no processo de vistoria veicular:
I – Fotocopia da quitação do Alvará de permissão de 
tráfego;
II – Fotocopia do CRLV - Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo; 
III – Fotocopia do comprovante de aferição do taxímetro 
/ tacógrafo; e
IV – Atestado eletromecânico dos veículos não 
adaptados com GNV ou fotocopia da vistoria do GNV 
(caso seja um veículo adaptado).
PARÁGRAFO ÚNICO – Além dos documentos acima 
mencionados, deverá ser também apresentado a 
fotocopia da CNH, e do comprovante de residência, 
caso estas informações tenham sido alterados 
recentemente.
Art. 3º - No processo de vistoria, os permissionários 
do Sistema de Transportes deverão apresentar seus 
veículos cadastrados devidamente limpos, identificados 
e caracterizados.
PARÁGRAFO ÚNICO – Durante a vistoria, além do 
veículo, o mototaxista deverá apresentar 02 (dois) 
capacetes identificados e caracterizados na cor laranja.
Art. 4º - Este edital entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Publique-se e registre-se.
Mossoró/RN, 02 de janeiro de 2020.

Sócrates Vieira de Mendonça Júnior
Secretário de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito.

ANEXO I
CALENDÁRIO DE VISTORIA – ANO 2020
TIPO DE ATIVIDADE FINAL DE PLACA 
PERIODO DE CONVOCAÇÃO
Transporte

Escolar 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9, 0. De 10 a 31 de Janeiro
Transporte
Público 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9, 0. De 01 a 30 de Junho 
  De 01 a 31 de Dezembro
Taxi

Mototaxi

Fretamento
 1 De 10 a 31 de Janeiro
 2 De 03 a 28 de Fevereiro
 3 De 02 a 31 de Março
 4 De 01 a 30 de Abril
 5 De 01 a 29 de Maio
 6 De 01 a 30 de Junho
 7 De 01 a 31 de Julho
 8 De 03 a 31 de Agosto
 9 De 01 a 29 de Setembro
 0 De 01 a 30 de Outubro

Mossoró/RN, 02 de janeiro de 2020.

Sócrates Vieira de Mendonça Júnior
Secretário de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito.
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